
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
  640, DE  21  DE  MARÇO  DE 2014 

 

Cria, em caráter temporário, as Funções 

Comissionadas de Grandes Eventos - FCGE e 

extingue Funções Comissionadas Técnicas - FCT. 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1
o
  Ficam criadas, em caráter temporário, no âmbito do Poder Executivo, as funções de 

confiança denominadas Funções Comissionadas de Grandes Eventos - FCGE, nos quantitativos e valores 

especificados no Anexo I. 

 

§ 1
o
  A criação da FCGE será feita por meio de transformação de Funções Comissionadas 

Técnicas - FCT previstas no art. 58 da Medida Provisória n
o
 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.  

 

§ 2
o
  Ficam extintas, em caráter definitivo, as seguintes FCT de que trata o § 1

o
: 

I - duzentos e quarenta e uma FCT-12;  

II - oitenta e sete FCT-13; e  

III - duzentas e trinta e seis FCT -14.  

 

Art. 2
o
  As FCGE destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e assessoramento 

na Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos do Ministério da Justiça.  

 

§ 1
o
  As FCGE são privativas de servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, de qualquer 

ente federado, e de militares da União, dos Estados e do Distrito Federal, em exercício na Secretaria 

Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos do Ministério da Justiça.  

 

§ 2
o
  O ocupante de FCGE fará jus à remuneração do cargo ou do posto, acrescida do valor da 

função para a qual foi designado.  

 

§ 3
o
  O ônus da remuneração do cargo efetivo do servidor público ou o soldo do militar 

designado para exercer a FCGE permanecerá sob a responsabilidade do órgão ou entidade de origem, 

competindo ao Ministério da Justiça somente o pagamento da FCGE.  



 

§ 4
o
  A FCGE não se incorpora à remuneração do servidor público ou do militar e não integra 

os proventos de aposentadoria e pensão.  

 

Art. 3
o
  No ato de designação para o exercício da FCGE, constará o caráter transitório e o 

local exato de trabalho do servidor no âmbito da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes 

Eventos do Ministério da Justiça.  

 

Art. 4
o
  A FCGE exercida por militar das Forças Armadas será considerada função de 

natureza militar.  

 

Art. 5
o
  Fica estendido ao servidor ou militar, designado para o exercício da FCGE-3, o direito 

à percepção de auxílio-moradia, nos termos disciplinados nos arts. 60-A a 60-E da Lei n
o
 8.112, de 11 

de dezembro de 1990.  

 

Art. 6
o
  As FCGE ocupadas por civis se equiparam, para todos os efeitos legais e 

regulamentares, aos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes, nos termos do Anexo II.  

 

Art. 7
o
  As FCGE ficam extintas em 31 de julho de 2017 e seus ocupantes automaticamente 

dispensados.. 

 

Art. 8
o
  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de publicação. 

 

Brasília,  21  de  março  de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VERSÃO 2 MP-CRIA FCGE E EXTINGUE FCT (L5)COM extinção definitiva de FCTs.



 

ANEXO I 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DE GRANDES EVENTOS 

 

FUNÇÃO QUANT. 

REMUNERAÇÃO 

A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA 

MEDIDA 

PROVISÓRIA 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2015 

FCGE-3 60 R$ 4.764,89 R$ 5.132,82 

FCGE-2 20 R$ 2.677,48 R$ 2.813,27 

FCGE-1 20 R$ 1.673,46 R$ 1.702,52 

TOTAL 100 - - 

 



ANEXO II 

 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FUNÇÕES COMISSIONADAS DE 

GRANDES EVENTOS - FCGE, QUANDO OCUPADAS POR CIVIS, E OS 

CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES PARA EFEITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

 

CARGO EM 

COMISSÃO 

FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA 
 

 
DAS-4 FCGE-3   

DAS-3 FCGE-2   

DAS-2 FCGE-1   

 



EMI nº 00052/2014 MJ MP  

  

Brasília, 20 de março de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

                  Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a proposta de edição de Medida 

Provisória que dispõe sobre a criação de cem funções de confiança denominadas Funções 

Comissionadas de Grandes Eventos – FCGE, de caráter temporário, no âmbito da Secretaria 

Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos, do Ministério da Justiça – Sesge/MJ. 

2.                A Sesge foi criada por meio do Decreto nº 7.538, de 1º de agosto de 2011, com o 

objetivo de definir, planejar, coordenar, implementar, acompanhar e avaliar as ações de segurança 

para os grandes eventos, tendo em vista a realização da Copa do Mundo FIFA de 2014, dos Jogos 

Olímpicos e Paralímpicos de 2016 e de outros eventos designados pela Presidenta da República. 

3.                As ações de segurança sob responsabilidade da Sesge compreendem todos os serviços 

considerados essenciais nas doze cidades sedes, sejam eles policiais ou não, que tenham a finalidade 

de responder a qualquer incidente relevante, como catástrofes civis ou outro acontecimento que 

coloque em risco a segurança da população em geral, dos convidados, das delegações e das 

comitivas participantes dos eventos. 

4.                Atualmente, a Sesge conta com apenas treze servidores em cargos comissionados de 

direção e assessoramento superiores e nove servidores do Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo – PGPE, número substancialmente inferior à demanda de mão de obra necessária ao 

desenvolvimento de suas atividades, o que tem forçado a Secretaria a lançar mão do apoio de 

colaboradores eventuais, medida que vem trazendo inúmeras dificuldades e precariza a atuação 

daquele órgão.. 

5.                Para o desenvolvimento de suas atividades, a Sesge precisa contar com colaboradores 

capazes de exercerem atividades de chefia, supervisão e assessoramento, fixados e lotados 

provisoriamente naquele órgão, com exercício no Distrito Federal ou em qualquer dos Estados em 

que estejam sendo realizados os grandes eventos. Nesse sentido, é imprescindível que a Secretaria 

conte com a colaboração de militares e servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, de vários 

entes da Federação. 

6.                Por essa razão e tendo em vista a proximidade da Copa do Mundo FIFA de 2014, a 

presente Medida Provisória propõe a criação, em caráter temporário, de funções de confiança, que 

serão exercidas exclusivamente por servidores públicos ocupantes de cargos efetivos e militares, de 

qualquer um dos entes federados, quando destacados para o exercício de atividades de chefia, 

supervisão e assessoramento na Sesge, enquanto durarem os grandes eventos. 

7.              Destaca-se ainda que, em 16 de outubro de 2013, Vossa Excelência encaminhou ao 

Congresso Nacional a Mensagem nº 458, de 2013, com a proposta de criação de FCGE por meio do 

Projeto de Lei nº 6.629, de 2013, porém, transcorridos mais de seis meses desde o encaminhamento 



do referido Projeto, este sequer foi apreciado na primeira Comissão da Casa Iniciadora, daí a 

urgência da medida ora encaminhada. 

8.              A presente Medida Provisória contempla e amplia o escopo do Projeto de Lei 

mencionado, de maneira a atender as recentes e crescentes demandas de planejamento, coordenação 

e implementação de ações de segurança impostas à Sesge pela atual conjuntura. 

9.                A proposição possibilita a designação de 100 (cem) Funções Comissionadas de Grandes 

Eventos – FCGE, sendo 60 (sessenta) FCGE-3; 20 (vinte) FCGE-2 e 20 (vinte) FCGE-1. Frise-se 

que todos os encargos inerentes aos cargos de origem do servidor designado ficarão a expensas do 

órgão cedente, competindo ao MJ apenas o pagamento da FCGE e de seus encargos.  

10.                Aqueles designados para FCGE-3 terão direito ainda à percepção de auxílio moradia. 

As funções providas viabilizarão a melhor estruturação organizacional da Sesge possibilitando 

também o melhor desempenho de suas atividades meio. A força de trabalho da Sesge será 

complementada pela alocação de servidores selecionados por concurso público realizado pelo 

Ministério da Justiça. 

11.                Para a criação das Funções Comissionadas de Grandes Eventos – FCGE serão 

utilizadas Funções Comissionadas Técnicas – FCT disponíveis no Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. Será necessária a transformação de 564 (quinhentas e sessenta e quatro) FCT, 

sendo 241 (duzentas e quarenta e uma) FCT – 12, 87 (oitenta e sete) FCT – 13 e 236 (duzentas e 

trinta e seis) FCT – 14. Destaca-se ainda que as FCT que possibilitarão a criação das FCGE serão 

extintas em caráter definitivo, o que representará uma medida de redução de despesas a médio 

prazo, considerando que as FCGE serão extintas em 31 de julho de 2017. 

12.              Em decorrência da designação para as funções a serem criadas, estima-se que ocorra um 

impacto anual de R$ 3.729.122,00 (três milhões, setecentos e vinte e nove mil, cento e vinte dois 

reais) em 2014, considerando a designação no mês de abril de 2014 e de R$ 5.177.705,00 (cinco 

milhões, cento e setenta e sete mil, setecentos e cinco reais) em 2015. No entanto, a presente 

medida não implica em aumento de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual de 2014, tendo 

em vista que a criação das funções decorre da transformação de funções vagas. 

13.              Nesse sentido, salientamos que a Copa do Mundo FIFA de 2014 se iniciará em menos 

de três meses, sendo que diversas ações de responsabilidade da Sesge já se encontram em curso, 

embora sofram com as limitações decorrentes da ausência de pessoal descrita. Assim, considerando 

as necessidades de reestruturação de pessoal dessa Secretaria e tendo em vista os compromissos  

assumidos pelo Governo federal no âmbito da execução do plano de segurança para os grandes 

eventos, a medida em tela reveste-se de extrema relevância e urgência, fatores que justificam a 

edição da presente proposta de Medida Provisória para a criação das funções tratadas.  

14.              São essas, Senhora Presidenta, as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação 

de Vossa Excelência a proposta de Medida Provisória em questão. 

Respeitosamente, 

 

 

 
 

Assinado por: José Eduardo Cardozo e Miriam Belchior 



Mensagem n
o
 52 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória n
o
  640, de  21  de  março  de 2014, que “Cria, em 

caráter temporário, as Funções Comissionadas de Grandes Eventos - FCGE e extingue Funções 

Comissionadas Técnicas - FCT”. 

 

 
Brasília,  21  de  março  de 2014. 



Aviso n
o
  92  - C. Civil. 

 

Em  21  de  março  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n
o
  640, de  21  de  março  de 2014, que “Cria, em caráter temporário, as Funções 

Comissionadas de Grandes Eventos - FCGE e extingue Funções Comissionadas Técnicas - 

FCT”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 


	ALOIZIO MERCADANTE

